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DECRETO NQ 7678/92 

de 09 de junho de 1992 

Dispõe sobre nomeação dos membros ' 

do Conselho para Assuntos Interna

cionais com o Japão. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o Art. 92, inciso IX da Lei Orgãni 

ca do Município de OS de abril de 1990, e tendo em vista o que dispõe o 

Decreto nQ 7654/92 de 21 de maio de 1992, 

D E C R E T A: 

Art. lQ - Ficam nomeados para constituírem o 

Conselho para Assuntos Internacionais com o Japão, c riado pelo Decreto no 

7654/92, de 21 de maio de 1992 , os membros a seguir indicados: 

lQ Membro: José Jorley do Amaral 

Secretário de Governo da Prefeitura Municipal de São 

José dos Campos. 

2Q Membro: Clovis Arantes Salviano 

Secretário de Planejamento e Urbanização da Prefeitu 

ra Municipal de São José dos Campos . 

3Q Membro: Shiroyuki lida 

Presidente da Associação Cultural e Esportiva Nipo-' 

Brasileira - BUNKYO de São José dos Campos. 

4Q Membro: Tetsuo Kano 

Presidente do Conselho Deliberativo da Associação 

Cultural e Esportiva Nipo-Brasileira - BUNKYO de São 

José dos Campos. 

SQ Membro: Ruigi Kojima 

Empresário de ilibada reputação indicado pela Assoei 

ação Cultural e Esportiva Nipo-Brasileira de são Jo

sé dos Campos, e , 

6Q Membro: Kazuo Takanashi 

Empresário de ilibada reputação indicado pela Assoei 

ação Cultural e Esportiva Nipo-Brasileira - BUNKYO ' 

de São José dos Campos. 

Art. 2Q - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. -~ 

09 de junho de 1.992. 

Prefeitura Mu icipal de São José dos~s, 

r-----. 

Yves 

Pr eito Municipal 
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Cont . do Decreto nQ 7678/92 - fls. 02 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos nove dias do rnes de junho de mil 

novecentos e noventa e dois. f 1 -
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